






NOTAS TAQUIGRÁFICAS - 25/05/2016 - 10ª - Comissão Especial do Impeachment 2016 

(Texto com revisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – Vou responder à questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Tudo bem, Sr. 

Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) – Cuida-se de questão de ordem em que 

o Senador Lindbergh Farias requer que esta Presidência determine o imediato 

sobrestamento dos trabalhos desta Comissão Especial sob o argumento de que este 

processo de impeachment estaria viciado na origem pelo desvio de finalidade operado 

por diversos agentes. 

Argumenta ainda que a matéria veiculada no jornal Folha de S.Paulo, em que foram 

divulgados áudios de conversa de que participava o Senador Romero Jucá, vem em favor 

da tese de que não houve uma análise criteriosa dos fundamentos jurídicos do processo 

nem pela Comissão nem pelo Plenário do Senado, o que o tornaria viciado na origem. 

Os argumentos deduzidos não alteram o andamento dos trabalhos desta Comissão. A 

questão do vício de origem pelo desvio de finalidade já foi resolvida, inclusive, por este 

Colegiado, estando a matéria superada. 

Quanto aos fatos novos trazidos a exame, esta Comissão, em sede de análise probatória, 

terá ainda ampla oportunidade de considerar tudo que for aventado pela acusação e 

pela defesa, não cabendo a esta Presidência obstar os trabalhos deste colegiado, que, 

inclusive, já teve aquiescência do Plenário do Senado Federal para o seu 

prosseguimento. 

Ante o exposto, indefiro a questão de ordem. 

 


